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ERRATAS

ERRATA - TJ/AM/SECOP/COLIC

ERRATA Nº 014/2023 - COLIC/TJ

Referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 051/2023 TJAM.

Processo Administrativo nº: 2023/000021910-00

Data da Assinatura: 13/11/2023

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de impressões, digitalizações e reproduções de caráter local na 
modalidade COM FRANQUIA DE PÁGINAS MAIS EXCEDENTES, incluindo a disponibilização de equipamentos, software de 
gerenciamento de ativos e bilhetagem das páginas, prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças 
e suprimentos, exceto papel.

Onde se lê:
"Data de divulgação do Edital: 14/11/2023
(...)
Data de abertura: 28/11/2023, às 10:00h
(...)
Pedidos de esclarecimentos
Até 23/11/2023 às 15 h (Horário de Brasília) exclusivamente pelo e-mail colic@tjam.jus.br
(...)
Impugnação
Até 23/11/2023 às 15 h (Horário de Brasília) exclusivamente pelo e-mail colic@tjam.jus.br
(...)
4.1 – Até 03 (três) dias úteis antes da data fi xada para abertura da sessão pública, a encerrar em 23/11/2023, às 15h (horário de 

Brasília/DF), qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste pregão mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, 
caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identifi cação da Impugnante (CPF/CNPJ), a ser enviada para o endereço eletrônico colic@tjam.
jus.br.

4.2 – O pedido de esclarecimento, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a 
identifi cação do Interessado (CPF/CNPJ), deve ser enviado ao(à) pregoeiro(a), em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fi xada para 
abertura da sessão pública, a encerrar em 23/11/2023, às 15h (horário de Brasília/DF), para o endereço eletrônico colic@tjam.jus.br.

(...)
5.3 – Não poderá participar desta licitação:
alin. empresa suspensa de participar de licitação e/ou impedida de contratar com qualquer órgão da Administração Pública, durante 

o prazo da sanção aplicada;
alin. empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, consoante art. 87, IV, da Lei n°. 8.666/93;
alin. sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país;
alin. empresa que esteja em regime de falência;
alin. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico comum;

alin. quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
(...)
8.2 - A licitante deverá declarar: 
alin. que está ciente e de acordo com as condições contidas no edital e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defi nidos 

no instrumento convocatório;
alin. que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
alin. que elaborou de maneira independente sua proposta de preço para participar desta licitação;
alin. que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos;
alin. que, por ser enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, 

para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei;
alin. que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento da reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com defi ciência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 
minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

alin. que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT;
alin. que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV 

do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.
(...)
16.3.1 – A comprovação da Habilitação Jurídica será aferida mediante a apresentação de:
alin. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fi ns de identifi cação em todo o 

território nacional;
alin. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
alin. Microempreendedor Individual - MEI: Certifi cado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação fi cará 

condicionada à verifi cação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
alin. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identifi cada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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alin. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Ofi cial da União 
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a fi lial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

alin. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;

alin. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da fi lial, sucursal ou agência 
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

alin. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971;

alin. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos defi nidos pela 
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021;

alin. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específi co do INSS – CEI, que comprove a qualifi cação como produtor rural pessoa 
física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);

(...)
16.3.2 – A comprovação da Qualifi cação Econômico-Financeira, será aferida mediante a apresentação de:
alin. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica do licitante, com 

exceção das sociedades cooperativas que, por força de lei, não estão sujeitas à falência.
alin. balanço patrimonial referente ao exercício de 2022 ou posterior, apresentado na forma da lei, com o cumprimento das seguintes 

formalidades:
alin. Indicação do número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço patrimonial e a Demonstração do Resultado 

do Exercício (DRE) no Livro Diário, além do acompanhamento do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo;
alin. Os Termos de Abertura e de Encerramento não serão exigidos:
alin. para microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, conforme defi nidas nos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º 

da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em face do que determina o art. 1º, § 1º da Lei Estadual n.º 6.269, 
de 28 de junho de 2023;

alin. para as empresas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital (ECD), via Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 
na forma do art. 3º da Instrução Normativa RFB n.º 2.003, de 18 de janeiro de 2021;

alin. Assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa no balanço patrimonial, DRE e no recibo de entrega da 
ECD;

alin. Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente carimbado, com etiqueta, chancela da Junta Comercial ou 
código de registro) ou recibo de entrega do ECD;

alin. Demonstração da escrituração Contábil/Fiscal/pessoal regular;
alin. Comprovante de habilitação do profi ssional, bem como sua situação regular perante o seu Conselho Regional de Contabilidade 

à época da assinatura do registro na Junta Comercial/Cartório ou da data da entrega do ECD;
alin. Nos casos em que ocorrer a substituição do profi ssional responsável pela elaboração do balanço patrimonial da empresa, a 

qualifi cação do profi ssional atualmente encarregado será sujeita a avaliação;
alin. Na mesma hipótese do subitem anterior, o profi ssional atualmente encarregado validará o(s) balanço(s) apresentados, anexando 

declaração expressa a ser juntado no momento do envio da proposta ajustada.
16.3.3 – A comprovação da Regularidade Fiscal (Federal, Estadual, Distrital e Municipal) e Regularidade perante a Justiça do 

Trabalho, será aferida mediante a apresentação de:
alin. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
alin. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;
alin. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante ou outra prova equivalente, na 

forma da lei;
alin. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
alin. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa.
16.4 – As licitantes deverão encaminhar a seguinte documentação complementar para verifi cação da sua Qualifi cação Técnica:
alin. Tendo em vista que o objeto prevê a contratação do serviço de impressão corporativa, que é vital para execução das atividades 

dos usuários, incluindo a disponibilização de software, suporte e manutenção dos equipamentos de impressão, a exigência de atestado 
se faz necessária para comprovação da qualifi cação técnica, mediante a escolha de empresa que já tenha prestado serviço anteriormente 
a contento, trazendo maior segurança e visando a continuidade dos serviços, que são essenciais as atividades do TJAM.

alin. Assim, a licitante deverá apresentar documento expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que 
já prestou, ou que esteja prestando, serviço de outsourcing de impressão especifi cado neste Termo de Referência com, no mínimo, as 
quantidades estimadas para prestação do serviço a seguir:

alin. Será aceito, para fi ns de comprovação, o somatório dos atestados.
alin. A critério da Administração, o TJAM poderá diligenciar a pessoa jurídica indicada no Atestado de Capacidade Técnica, visando 

obter informações sobre o serviço prestado.
alin. declaração de Vistoria Técnica ou de que conhece as condições locais para a execução do serviço ou entrega do objeto. 

(Anexos Nº I e II do Termo de Referência).
(...)
22.1 – Caberá ao Tribunal de Justiça do Amazonas, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades constantes neste 

edital, no Termo de Referência e no Termo de Contrato:
alin. cumprir todos os compromissos fi nanceiros assumidos com a contratada, efetuando os pagamentos de acordo com o 

estabelecido neste instrumento convocatório;
alin. permitir o acesso de funcionários da empresa contratada, devidamente credenciados, às dependências do Tribunal de Justiça 

do Amazonas para a execução do objeto desta licitação;
alin. prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à execução do objeto desta licitação que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da empresa contratada;
alin. solicitar a execução objeto desta licitação;
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alin. fi scalizar e acompanhar a execução do objeto desta licitação;
alin. comunicar qualquer irregularidade ou ilegalidade encontrada na execução do objeto desta licitação.
22.2 – Caberá à empresa licitante contratada, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades constantes neste edital, no 

Termo de Referência e no Termo de Contrato:
alin. executar o objeto desta licitação de acordo com as especifi cações e/ou condições constantes neste edital, no Termo de 

Referência e no Termo de Contrato;
alin. manter preposto para representá-lo durante a execução do contrato;
alin. responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação, tais 

como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales refeição, vales transporte e outras que 
porventura sejam estabelecidas em convenções ou acordos coletivos, bem como as criadas e exigidas pelo Poder Público;

alin. ser responsável pelos danos causados ao Tribunal de Justiça do Amazonas ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
quando da execução do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em virtude da fi scalização ou do 
acompanhamento pela contratante;

alin. solicitar a repactuação do contrato sempre que houver variação do equilíbrio econômico-fi nanceiro, oferecendo para tanto os 
elementos e justifi cativas que fundamentem o pedido;

alin. comunicar por escrito ao Tribunal de Justiça do Amazonas qualquer anormalidade na execução do objeto desta licitação;
alin. observar as normas legais de segurança a que está sujeita a execução do objeto desta licitação;
alin. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualifi cação exigidas nesta licitação.
(...)
23.1 – À empresa licitante contratada caberá, ainda:
alin. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista 

em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
Tribunal de Justiça do Amazonas;

alin. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e as obrigações estabelecidas na legislação específi ca de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução do objeto desta 
licitação, ainda que acontecidos nas dependências do Tribunal de Justiça do Amazonas;

alin. assumir todos os encargos de demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados a esse processo licitatório e ao respectivo 
contrato;

alin. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fi scais e comerciais resultantes da adjudicação desta licitação.
(...)
25.2 – Constituem motivo para rescisão do contrato:
alin. o não cumprimento de cláusulas, especifi cações, condições ou prazos previstos neste instrumento e seus anexos;
alin. o cumprimento irregular de cláusulas, especifi cações, condições ou prazos previstos neste instrumento e seus anexos;
alin. a lentidão do seu cumprimento que impossibilite a conclusão da prestação do serviço nos prazos estipulados;
alin. o atraso injustifi cado no início da prestação do serviço;
alin. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, nos termos do item 5.5 deste edital;
alin. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fi scalizar a contratação, assim 

como as de seus superiores;
alin. o cometimento reiterado de faltas no fornecimento do objeto;
alin. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
alin. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
alin. a alteração social ou a modifi cação da fi nalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique o fornecimento do objeto;
alin. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justifi cadas e determinadas pela autoridade competente 

e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
alin. a supressão da contratação, por parte da Administração, acarretando modifi cação do valor inicial do contrato além dos limites 

estabelecidos na legislação vigente;
alin. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
alin. descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
alin. outras ocorrências previstas na legislação pertinente à matéria.
(...)
25.4 – A rescisão do contrato poderá ser:
alin. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos na legislação pertinente;
alin. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 

Administração;
alin. judicial, nos termos da legislação.
(...)
27.4 – Serão aplicados subsidiariamente ao previsto na Cláusula 27.1, pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a 

prévia defesa, as seguintes sanções:
alin. advertência;
alin. multa, graduável conforme a gravidade da infração, de acordo com o previsto na cláusula VIGÉSIMA QUINTA da Minuta de 

Contrato;
alin. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois 

anos;
alin. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
(...)
28.1 – A critério do Tribunal de Justiça do Amazonas, a presente licitação poderá ser:
alin. adiada, por conveniência do Tribunal de Justiça do Amazonas, desde que devidamente justifi cada;
alin. revogada, a juízo do Tribunal de Justiça do Amazonas, se considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente para justifi car tal conduta;
alin. anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado 

na defesa do interesse do serviço público e de acordo com a legislação vigente.
(...)



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 22 de novembro de 2023 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Extra Manaus, Ano XVI - Edição 3678 5

29.1 – São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:
alin. Declaração conjunta de ciência e concordância com as condições contidas no edital, de cumprimento das condições de 

habilitação, de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública e de cumprimento ao disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da CF e no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93 (Anexo I);

alin. Declaração de elaboração independente de proposta (Anexo II);
alin. Formulário proposta de preços (anexo III);
alin. Termo de Referência (Anexo IV);
alin. Minuta de Termo de Contrato (Anexo V)."

Leia-se:
"Data de divulgação do Edital: 23/11/2023
(...)
Data de abertura: 05/12/2023, às 10:00h
(...)
Pedidos de esclarecimentos
Até 30/11/2023 às 15 h (Horário de Brasília) exclusivamente pelo e-mail colic@tjam.jus.br
(...)
Impugnação
Até 30/11/2023 às 15 h (Horário de Brasília) exclusivamente pelo e-mail colic@tjam.jus.br
(...)
4.1 – Até 03 (três) dias úteis antes da data fi xada para abertura da sessão pública, a encerrar em 30/11/2023, às 15h (horário de 

Brasília/DF), qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste pregão mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, 
caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identifi cação da Impugnante (CPF/CNPJ), a ser enviada para o endereço eletrônico colic@tjam.
jus.br.

4.2 – O pedido de esclarecimento, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a 
identifi cação do Interessado (CPF/CNPJ), deve ser enviado ao(à) pregoeiro(a), em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fi xada para 
abertura da sessão pública, a encerrar em 30/11/2023, às 15h (horário de Brasília/DF), para o endereço eletrônico colic@tjam.jus.br.

(...)
5.3 – Não poderá participar desta licitação:
a) empresa suspensa de participar de licitação e/ou impedida de contratar com qualquer órgão da Administração Pública, durante o 

prazo da sanção aplicada;
b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, consoante art. 87, IV, da Lei n°. 8.666/93;
c) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país;
d) empresa que esteja em regime de falência;
e) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes 

legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico comum;

f) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
(...)
8.2 – A licitante deverá declarar:
a) que está ciente e de acordo com as condições contidas no edital e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defi nidos 

no instrumento convocatório;
b) que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;
c) que elaborou de maneira independente sua proposta de preço para participar desta licitação;
d) que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos;
e) que, por ser enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, 

para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei;
f) que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento da reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com defi ciência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 
minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

g) que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT;
h) que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV 

do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.
(...)
16.3.1 – A comprovação da Habilitação Jurídica será aferida mediante a apresentação de:
a) Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fi ns de identifi cação em todo o 

território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certifi cado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação fi cará 

condicionada à verifi cação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identifi cada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Ofi cial da União 
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a fi lial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da fi lial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
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h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971;

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos defi nidos pela Secretaria 
Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021;

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específi co do INSS – CEI, que comprove a qualifi cação como produtor rural pessoa física, 
nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);

(...)
16.3.2 – A comprovação da Qualifi cação Econômico-Financeira, será aferida mediante a apresentação de:
a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica do licitante, com 

exceção das sociedades cooperativas que, por força de lei, não estão sujeitas à falência.
b) balanço patrimonial referente ao exercício de 2022 ou posterior, apresentado na forma da lei, com o cumprimento das seguintes 

formalidades: 
b.1) Indicação do número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço patrimonial e a Demonstração do Resultado 

do Exercício (DRE) no Livro Diário, além do acompanhamento do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo;
b.1.1) Os Termos de Abertura e de Encerramento não serão exigidos:
b.1.1.1) para microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, conforme defi nidas nos incisos I e II do caput e § 4º do art. 

3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em face do que determina o art. 1º, § 1º da Lei Estadual n.º 6.269, 
de 28 de junho de 2023;

b.1.1.2) para as empresas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital (ECD), via Sistema Público de Escrituração Digital 
(SPED), na forma do art. 3º da Instrução Normativa RFB n.º 2.003, de 18 de janeiro de 2021;

b.2) Assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa no balanço patrimonial, DRE e no recibo de entrega da 
ECD;

b.3) Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente carimbado, com etiqueta, chancela da Junta Comercial ou 
código de registro) ou recibo de entrega do ECD;

b.4) Demonstração da escrituração Contábil/Fiscal/pessoal regular;
b.5) Comprovante de habilitação do profi ssional, bem como sua situação regular perante o seu Conselho Regional de Contabilidade 

à época da assinatura do registro na Junta Comercial/Cartório ou da data da entrega do ECD;
b.5.1) Nos casos em que ocorrer a substituição do profi ssional responsável pela elaboração do balanço patrimonial da empresa, a 

qualifi cação do profi ssional atualmente encarregado será sujeita a avaliação;
b.5.2) Na mesma hipótese do subitem anterior, o profi ssional atualmente encarregado validará o(s) balanço(s) apresentados, 

anexando declaração expressa a ser juntado no momento do envio da proposta ajustada.
16.3.3 – A comprovação da Regularidade Fiscal (Federal, Estadual, Distrital e Municipal) e Regularidade perante a Justiça do 

Trabalho, será aferida mediante a apresentação de:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante ou outra prova equivalente, na 

forma da lei;
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa.
16.4 – As licitantes deverão encaminhar a seguinte documentação complementar para verifi cação da sua Qualifi cação 

Técnica:
a) Tendo em vista que o objeto prevê a contratação do serviço de impressão corporativa, que é vital para execução das 

atividades dos usuários, incluindo a disponibilização de software, suporte e manutenção dos equipamentos de impressão, a 
exigência de atestado se faz necessária para comprovação da qualifi cação técnica, mediante a escolha de empresa que já tenha 
prestado serviço anteriormente a contento, trazendo maior segurança e visando a continuidade dos serviços, que são essenciais 
as atividades do TJAM.

b) Assim, a licitante deverá apresentar documento expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que já 
prestou, ou que esteja prestando, serviço de outsourcing de impressão especifi cado neste Termo de Referência com, no mínimo, as 
quantidades estimadas para prestação do serviço a seguir:

c) Será aceito, para fi ns de comprovação, o somatório dos atestados.
d) A critério da Administração, o TJAM poderá diligenciar a pessoa jurídica indicada no Atestado de Capacidade Técnica, visando 

obter informações sobre o serviço prestado.
e) declaração de Vistoria Técnica ou de que conhece as condições locais para a execução do serviço ou entrega do objeto. (Anexos 

Nº I e II do Termo de Referência).
(...)
22.1 – Caberá ao Tribunal de Justiça do Amazonas, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades constantes neste 

edital, no Termo de Referência e no Termo de Contrato:
a) cumprir todos os compromissos fi nanceiros assumidos com a contratada, efetuando os pagamentos de acordo com o estabelecido 

neste instrumento convocatório;
b) permitir o acesso de funcionários da empresa contratada, devidamente credenciados, às dependências do Tribunal de Justiça do 

Amazonas para a execução do objeto desta licitação;
c) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à execução do objeto desta licitação que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da empresa contratada;
d) solicitar a execução objeto desta licitação;
e) fi scalizar e acompanhar a execução do objeto desta licitação;
f)    comunicar qualquer irregularidade ou ilegalidade encontrada na execução do objeto desta licitação.
22.2 – Caberá à empresa licitante contratada, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades constantes neste edital, no 

Termo de Referência e no Termo de Contrato:
a) executar o objeto desta licitação de acordo com as especifi cações e/ou condições constantes neste edital, no Termo de Referência 

e no Termo de Contrato;
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b) manter preposto para representá-lo durante a execução do contrato;
c) responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação, 

tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales refeição, vales transporte e 
outras que porventura sejam estabelecidas em convenções ou acordos coletivos, bem como as criadas e exigidas pelo Poder 
Público;

d) ser responsável pelos danos causados ao Tribunal de Justiça do Amazonas ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
quando da execução do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em virtude da fi scalização ou do 
acompanhamento pela contratante;

e) solicitar a repactuação do contrato sempre que houver variação do equilíbrio econômico-fi nanceiro, oferecendo para tanto os 
elementos e justifi cativas que fundamentem o pedido;

f) comunicar por escrito ao Tribunal de Justiça do Amazonas qualquer anormalidade na execução do objeto desta licitação;
g) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a execução do objeto desta licitação;
h) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualifi cação exigidas nesta licitação.
(...)
23.1 – À empresa licitante contratada caberá, ainda:
a) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista 

em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
Tribunal de Justiça do Amazonas;

b) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e as obrigações estabelecidas na legislação específi ca de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução do objeto desta 
licitação, ainda que acontecidos nas dependências do Tribunal de Justiça do Amazonas;

c)    assumir todos os encargos de demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados a esse processo licitatório e ao respectivo 
contrato;

d)    assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fi scais e comerciais resultantes da adjudicação desta licitação.
(...)
25.2 – Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) o não cumprimento de cláusulas, especifi cações, condições ou prazos previstos neste instrumento e seus anexos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas, especifi cações, condições ou prazos previstos neste instrumento e seus anexos;
c) a lentidão do seu cumprimento que impossibilite a conclusão da prestação do serviço nos prazos estipulados;
d) o atraso injustifi cado no início da prestação do serviço;
e) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, nos termos do item 5.5 deste edital;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fi scalizar a contratação, assim como 

as de seus superiores;
g) o cometimento reiterado de faltas no fornecimento do objeto;
h) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) a alteração social ou a modifi cação da fi nalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique o fornecimento do objeto;
k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justifi cadas e determinadas pela autoridade competente e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
l) a supressão da contratação, por parte da Administração, acarretando modifi cação do valor inicial do contrato além dos limites 

estabelecidos na legislação vigente;
m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
n) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
o) outras ocorrências previstas na legislação pertinente à matéria.
(...)
25.4 – A rescisão do contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos na legislação pertinente;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 

Administração;
c) judicial, nos termos da legislação.
(...)
27.4 – Serão aplicados subsidiariamente ao previsto na Cláusula 27.1, pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a 

prévia defesa, as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa, graduável conforme a gravidade da infração, de acordo com o previsto na cláusula VIGÉSIMA QUINTA da Minuta de 

Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois 

anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
(...)
28.1 – A critério do Tribunal de Justiça do Amazonas, a presente licitação poderá ser:
a) adiada, por conveniência do Tribunal de Justiça do Amazonas, desde que devidamente justifi cada;
b) revogada, a juízo do Tribunal de Justiça do Amazonas, se considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente para justifi car tal conduta;
c) anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado 

na defesa do interesse do serviço público e de acordo com a legislação vigente.
(...)
29.1 – São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:
a) Declaração conjunta de ciência e concordância com as condições contidas no edital, de cumprimento das condições de habilitação, 

de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública e de cumprimento ao disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da CF e no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93 (Anexo I);

b) Declaração de elaboração independente de proposta (Anexo II);
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c) Formulário proposta de preços (anexo III);
d) Termo de Referência (Anexo IV);
e)    Minuta de Termo de Contrato (Anexo V)."

 
Manaus/AM, data registrada no Sistema.

 
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas




